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ABERTURA DA SUCESSÃO — ALÍQUOTA VIGENTE AO TEMPO

EMENTA

O imposto de transmissão "causa mortis" é devido pela alíquota vigente ao tempo da abertura da sucessão.

Referência: - Const. Fed., artigo 141, parágrafo 3º; - Cód. Civil, artigo 1.572 ERE 35.396, de 06.05.63.
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